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EDTTAL OO pREGÀO Ét.ETRONtCO O2O/2023 (RETlFtCAçÃO)

srSTEMA RE6tSÍRO DÊ PREçOS

PROCT SSO ADMtNISTRAT|VO 031/2023

. A PRErÉltUt{A MUNICIPAt DÉ :.ANTÂ LUZIA DO PARUÁ, torna publrco para conhecimento dos

irtercss,ld,fs. clL: ,:d: ...rÍ) ii,:irJcàÇ. ,r., 1r, " i" ,.;iid. PREGÃO ELETRôNICO. com criterio de julga mento MEN OR

PREÇO POR if[r',,i n''.r: l.rn]cs d: Lcr rr' !0.1,.10. Jc 1,r Ce 1,lho de 2002, da Lei Complementar n' 123, de 14 de
Dezêmllro de 2i.li;í:, .rlrir-à[cat-se. si]l)srdii)r,airlentÉ à :r-,i lr'8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências

estab€lecrCiis':,i!,te l:ditJl.

\, DAÍA:25li1i1o23, ,u no primeiío dia útil subsequente, na hipótese de não haver expediente nesta data.
HORA:9h00 (nove horas) - horário de Brasilia-Dt.

LOCAL; Comprasnet - www.compras.gov.b!.

cóDtco uAsG: 98128s . pREF.MUN. DE sAN'r.a LUztA Do pÀRUÁ/MA

r. OSJETO DA UCITAÇÃO

1.1. O preser':e Pregãô :om Por obleto o{i) REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURA E EVENTUAL

CONTRATAÇÀO DE LN4PRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE FARDAMENÍOS, CALçAS,

CAM|SAS, LENÇÓIS OSPIIALARES ST.ITRE OUTRO5 PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAs

SECRETARIAS MUNICIPAI5 DE SANTA TUZIA DO pÁRUA/MA., conforme especificações contidas no

ANEXO ldeste Edit"1l.

1.1.1. Ern (à-.o,le rjiscordância existerre en:re as especificaçôes deste ob.ieto descritas nâ

Piatafr-,rrna do Pregâü c as e:i,ecifitaçoes constaÍ)tes deste Edital, serão consideradas

conro válidàs .]3 do Edital, senciü estJs a oue os Iicrtantes deverão se ater no momento

da eln30í a,,ác dà prrpostà

2. DO CREDENCIAMENTO

2.1. O CÍedenciêo]L.!to e o n,vel be5i.., do f.gi:i.o cáCêstràl no 5|CAF, que permite ã pôrticipâção dos

interessados n: modaiidJde Ii( rtãiori pre8áo, em sua íoÍrflâ eletrônica.

2.2. C cada:tio no SICAF íjÊve,á strr íc,io no Pcrtai de Cor':rpras do,Governo Federal, no sítio

www.coÍnpr'ôs gcv.br, ti,lr mor 'ia (e'tificrdc .:,'igrtài c()Íferido opla lnfraestrutura de Chaves

Públicas BÍasileirâ - lCt' Ll :.,,1

2.3. O credenciamr.:r'lo júrto :,--,DÍ:.',.',:1or üo:r,rtarn.:. imÍlticâ â responsa bilidade do licitante ou de seu

repíesentantr legal e;. p,er:xp1i:a c!: :,;-i: ,:ài::.i,.j;Ce tecnica para realização Câ5 transações

inerentes 3 est. Pr'-.8ào

2.4, O licitante responsabilizâ-se exc!rrsiva e formahnente pelas transaçôes efetuadas em seu nome,

assume como firmes e verdaderra:i suas propostas e seus lances, inclusive os atos pÍaticados

diretamente ou por seu reprêsêntante, excluída a rêsponsabilídade do provedor do sistêma ou

da Prefeitura MuniciFai dc Sanla i-uzia do F;rrá p':r evci'rtuãis danos decorÍentes de uso indevido

das credenciais de acesso. !iÍ:da q'Je por teraej:os.
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2.5. É de responsabilidade do cadâstÍado conferir a exatidão dos seus dados cadâstrais no SICAF e

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,

imediatamente, à correção ou à âlteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles

se toÍnem desatualizados.

A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejâr desclassificação no momento

dâ habilitação.

2.6.

3. OA PARTTCTPAçÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compativel com o objeto

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento

Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto no art. 9e da lN SEGES/MP ne 3, de 2018.

3.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.

3.2, será concedido tratamento favorecido para as microempresas, empresas de pequeno porte e para

o microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar np L23/2006.

3.3. Não poderão participar desta licit3ção os interessados:

3.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos admin istrativos, na forma da

legislãção vigente;

3.3.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.3.3. estrangeiros que nâo tenham repÍesentação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

3.3.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 99 da Lei ne 8.666/1993;

3.3.5. que estejam sob falência, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação;

3.3.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

1.3.7. or8anizaçôes da Sociedade Civrl de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição

(Acórdão ns 74612014'TCU-Plenário).

3.4. Como condição paÍa participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarâções:

3.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3'da Lei ComplementâÍ np 72312006,

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts.42 a 49;

3.4.1.'l.. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no

certarnej

3.4.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva paÍa microempresas e

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o

eÍeito de o Iicitante não ter direito ao tratamento favorecido pÍevisto na Lei

Complementar ne 12312006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno

porte.

3.4.2. que está ciente e concorda cont as condições contidas no Edital e seus anexos;

3.4.3. que cumpre os reqursitos parâ a habilitaçào definidos no Edital e que a proposta

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

Avenrda ProÍeslor loío Mor.tc! de Soti nJ n9355_Centro Santa t uzÉ do Peruá _ MA _ CEP: 65 272_000
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3.5.

?.4.4. que inexistem fatos impeditivos para suâ habilitação no certame, ciente da

obriBatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.4.5. que não empÍega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 ânos, salvo menoÍ, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,
. nos termos do artigo 7', XXXlll, da Constituição;

3.4.6. que a proposta foi elaborada de ÍoÍma independente.

3.4.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante

ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 19 e no inciso lll do art. 5e

da Constituição Federal;

3.4.8. que o objeto s€ja executado por empresas que comprovem cumprimento de reserva de

cargos prevista em ler para pessoa com deÍiciência ou para reabilitado da Previdência

Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme

disposto no art. 93 da Lei ne 8.213, de 24 de julho de 1991.

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções

previstas em lei e neste Edital.

4. DA APRESENTAçÃO DA PROPO5TA E DOS DOCUMENTOS DE HAEILITAçÃO

4.L. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o

preço, ate a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então,

enceÍrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

4.2, O envio da proposta, acompânhada dos documentos de hâbilitação exigidos neste Edital, ocorrerá
por meio de chave de acesso e senha.

4.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitãção gue constem do S|CAF,

assegurado aos demais licitàntes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

4.4. As Microempresas e Êmpresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.

43, § 1e da LC ns 12312006.

4.5. lncumbirá ao licitante acompanhar ãs operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância

de quaisquer mensagens emitidâs pelo sistema ou de sua desconexão.

4.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

4.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e

iulgamento da proposta,

4.8. Os documentos que compóem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente

serão disponibalizados para avaliação do pregoeiro e pâra acesso público após o encerramento do

envio de lances

Avenida Professor loào Moraes de So!\à. n! 355 - aentro - 5ênla Luzia do Par!à MA ' CEPr 65.272 000
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5.2.

5.3.

5.4.

5.5.

5.6.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

O licitãnte deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

5.1.1. Valor unitário e total do item, com 02 (duas) casas decimais após a vÍrgula;

5.1.2. Descrição detâlhãda do objeto, contendo as informações similares à especificação do

Termo de Referência. Em caso de divergência entre as quantidades, descriçôes e

especificações constantes do CATMAT/5IASG e do Termo de Referência, prevalecem

estas últimas;

Todas as especificações do ob.leto contidas na proposta vinculam a Contratadâ.

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tíibutários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no

fornecimento dos bens.

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitânte, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sêssenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

o descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados

pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do Estãdo ou da União, caso sejam utilizados

recursos federais, e, após o devido processo Iegal, gerar as seguintes consequências: assinatura de

prazo para a adoção das medidas necessárias âo exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71,

inciso lX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de

superfaturamento por sobre-preço na execução do contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO pÚBLrCA, CLASSTFTCAçÃO DAs PROPOSTAS E FORMUTAçÃO DOS TANCES

6.1, A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na

data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. O Pregoeiro verificará âs propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não

est€.iam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vicios

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

6.2.1. Também sera desclassificada a proposta que identifique o licitante.

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo êm sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

6.4. O sistema disponibiiizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

Avenida ProÍessor loão Moraes de Sousii, rla 355 Centro _ Sant; L uzra d.) Páíuá - MA ' CEP: 65 272-000
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6.9.
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6.15.

6.16.

6.L7.

6.18.
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lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado

no re8istro.

O lance deverá ser ofertado pelo menor preço com relação ao item, sempre obedecendo ao

intervalo constante no sistenra.

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital.

O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado

pelo sistema.

Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "Aberto", em que os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogaçôes.

A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quândo houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período

de duração da sessão pública.

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse perÍodo de prorrogação,

inclusive no caso de lances intermediários.

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automa tica mente.

Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação ãutomática pelo sistema, poderá o

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública

de lances, em prol da consecução do melhor preço.

Em caso de Íalha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser

desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria

de Gestão do Ministerio da Economia.

6.14.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do

sistema.

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro luBar.

Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessÍvel aos Iicitantes para a recepção dos lances.

Quando a desconexão do sistema eletrÔnico para o pregoeiro pêrsistir por tempo superior a dez

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas

da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para

divulgação.

o critério de julgamento adotado será Menor Preço, conforme definido neste Edital e seus anexos.

Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
6.19.

6.20.

Avenidã Professor loão Moraes Ce Sc! ,,i írj- J35 - aêntrú Santa Luzrá do Pàruá MA - CEP| 65 272-000
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6.2t.

6.22.

6.23.

6.24.

6.25.

6.26.

6.27.

6.28.

6.29.

Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, uma vez enceÍrada a etapa de lances, seÍá efetivada a verificação automática, junto à Receita

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as

microempresas e empresas de pequeno porte participântes, procedendo à comparação com os

valores da primeira colocada, se esta Íor empresa de maior porte, assim como das demais

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts.44 e 45 da LC ns 123/2006.

Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de ate 57o (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão

consideradas empatadas com a primeira colocada.

A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta

para desempate, obrigatoraâmente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa

de pequeno porte que se encontTem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem antêrior.

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno

porte que se encontÍem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto

estrangeiro, o criterio de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem

jus às maÍgens de preferência, conforme regulamento.

A ordem de apresentâção pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de

maneira que só poderá haver empate entre propostâs iguais (não seguidas de lances), ou entre

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

Havendo 3e, § 2e, da Lei ns 8.666/1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos b€ns

produzidos:

5.28.1. por em presas brasileiras;

5.28.?. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

6.28,3. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às

regras de acessibilidade previstas na legislação.

Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas empatadas.

6.29.L. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,

pelo sistema elet.Ônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor

preço, para que seja obtida melhor proposta, vedadâ a negociação em condições

diferentes das previstas neste Edital.

6.29,?, A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes

Avenida Professcr João tu1oiae; Ce Sousü, ír! 155 'Centro _ sãntà Lrlzia do Parué Í!1A _ CEP: 65.272_000
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6.30.

6.29,3. O pregoeiro solicitaÍa ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 (três) horas,

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociâção realizada,

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Édital e já apresentados.

Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e.julgamento da proposta.

7. DA ACEITASILIDADE DA PROPOSTA

7.7. Encerrada a etapa de ne8ociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art.7-o e

no § 9e do art. 26 do Decreto n.p 10.02412019.

7.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço máximo fixado ou

que apresentar preço manifestamente inexequível.

7,1, A Proposta de Preços deverá ser encaminhada pelo licitante exclusivamente via sistema, no pÍâzo

de 02 (duas) horâs, contado da solicitação do pregoeiro, com os respectivos valores readequados

ao Iance vencedor, e será analisada pelo Pregoeiro no momento da aceitação do lance vencedor.

7,4. Será desclassificada â proposta ou o lance vencedor, que:

7,4,1. não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;

7,4,2, contenha vício insanável ou ilegalidade;

7.4.3. não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência;

7.4.3.1. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a

propostâ de preços ou menor lance que:

7.4.3.1..1. for insuficiente para a cobertuÍa dos custos da contratação, apÍesente

preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero,

incompatíveis com os pÍeços dos insumos e salários de mercado,

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da

licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante,

para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

7.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3" do artigo 43

da Lei n" 8.666/1993, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

7.6. Quando o licitânte apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços

ofertados paÍa o mesmo item, e a inexequ ibilidade da proposta não for Ílagrante e evidente, não

sendo possivel a sua imediata dcsclassificação, seíá obrigatória a realização de diligências para

aferir a legalidade e exequibilidâde da proposta.

7.6.L. Considera-se inexequivel a proposta que apresente preços global ou unitários

simbólicos, irrisórios ôu de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e

salários de mercado, acrescrdos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório

Avenida Profe5sor loào Mor.re5 de So!i:.i. r'e 355 _ Centro santn Luliã do Paruá MA CEP| 65.272_000
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da Iicitação não tenha estabelecido limites minimos, exceto quândo se referirem a

materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie

a parcela ou à totalidâde dâ remuneração.

Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a

legalidade dâs propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a

suspeita;

7.7.f. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá

ser reiniciada mediante aviso previo no sistema com, no mÍnimo, vinte e quatro horas

de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de

funcionalidade disponível no sistemâ, sob pena de não aceitação da proposta.

O licitante que abandonaÍ o certâme, deixando de enviar os documentos indicados neste item, será

desclassificado e sujeitar-se-á às sançôes previstas neste edital.

5e a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivâmente, na ordem de classificação.

Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e

horário para a continuidade da mesma.

O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistemâ eletrônico, contraproposta ao licitante que

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a

negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

7.L2.t. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor,

7,L2.2. A negociação será realizada por mero do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,

sempre que a proposta não Íor aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova

verificação, pelo sistema, dâ eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da

LC ne f23/2oo6, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive finânciamentos

subsidiados ou a fundo perdido.

Não serão aceitas propostas com valor unitário ou global excessivo ao estimado ou com preços

manifestamente inexequiveis.

5erá desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo

Pregoeiro.

É obrigatório ao licitante descrever, nã íntegra de sua proposta, o objeto ofertâdo, obedecendo às

especificaçôes mínimas constantes neste Edital e seus anexos, bem como demais informações

necessárias ao perfeito entendimento do conteúdo da proposta.

Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua condição de

habilitação, na íorma determinada neste Edital.

Avenrda Professor João Mcrae', de Scusa, nq 355 - aentro lanta Luzía dc Paruá -MA - CEP: 65-272-000
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8. DA HABITITAçÃo

8.1. Como condição previa ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de

participâção, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certâme

ou a futura contratação, medaante a consulta aos seguintes cadastrosi

8.1.1. S|CAF;

8.t.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União

(https://certidoes-apf .apps.tcu.gov.brl)

8.1.3. A consulta aos cadâstros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica

da qual seja sócio majoÍitário.

8.1.3.1, Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências

lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por

paÍte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas

lndiÍetas.

8.1.3.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

8.1.3.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificação.

8.1.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta

de condição de pàrticipaçâo.

8.1.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência

do empate Írcto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar ns 123, de 2006,

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

8.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF parâ que estejam

vigentes na data da âbertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentâção

da proposta, a respectiva documentação atualizada.

8.3. O descumprimento do subitem âcima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos

sítios eletrônicos oficiais emissores de cêrtidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrâÍ a(s)

certidão(ões) válida(s), conforme art.43, §3e, do DecÍeto 10.024, de 2019.

8.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementaÍes, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Editâl e já apresentados, o licitante será convocado a

encaminhá-los, em formato digità|, via srstema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de

inabilitação.

8.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento dê requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à

integÍidade do documento digital s
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8.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.

8.6.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se

o licitante for a Íilral, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos

somente em nome da matriz.

8.6,2. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a

centralização do recoihimento dessâs contribuições.

A.7. Ressalvado o disposto no item 8.4, os licitantes deverão encaminhâr, nos termos deste Edital, a

documêntação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

8.8. HAErUÍAçÃO JURÍDtCA

8.8.1. Cédula de identidade do empresário (no caso de microempreendedor individual, ou

empresário, ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI), ou de todos

os sócios (no caso de sociedade civil ou empresarial), ou do presidente (no caso de

cooperativa, fundação ou sociedade anônima); e

8.8.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; ou

8.8.3. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor lndividual - CCMEI; ou

8.8.4, No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsa bilidade limitada -

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com todas as suas

eventuais alteraçÕes ou consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial da

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus ad m in istradores;

ou

8.8,5, No caso de sociedade simples: lnscrição do ato constitutivo no Registro Civildas Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores; ou

8.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata

o art. 107 da lei ne 5.764, de 1971; ou

8.8.7. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estran8eira em

Íuncionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

8.9. A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos

seguintes documentos:

Avenida ProÍessoí João tllorJes d€ !or.5i ô! i5; Centro - Santa Luziil oo Paíuá MA - CEP: 65.272 000
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8.9. 1.

8.9.2.

8.9.3.

8.9.4

8.9.5.

8.9.6.

Prova de de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas JurÍdicas ou no Cadastro de

Pessoas Fisicas, conforme o caso;

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver,

relativo ao domicÍlio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e

compativel com o ob.ieto contratual.

Prova de regularidade com a Fazenda Federal do domicílio ou sede do licitante,

mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos ou Positiva com efeitos

negativos Relativos aos Debitos Federais e à Dívida Ativa da União;

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,

mediante a apresentação das Certidão Negativa ou Positiva com efeitos negativos de

Débito e Certidão Negativa ou Positiva com efeitos negativos de Dívida Ativa;

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicÍlio ou sede do licitante

mediante a apresentação das Certidão Negativa ou Positiva com efeitos negativos de

Débitos e Certidâo Negativa ou Positiva com efeitos negativos de Dívida Ativa;

Quando a prova de regularidade de que trata o item 8.9.5 for comprovada mediante a

apresentação de uma única certidão e dela não constar expressamente essa

informação, caberá a licitante demonstrar com documentação hábil essa condição.

Provâ de regularidade relativâ ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-FcTs,

mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS-CRF;

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante

a apíesentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT;

8.9.7.

8.9.8

QUALTFTCAçÃO ÍÉCNTCA

8.10.1. qualificação técnico operacional - comprovação de aptidão para desempenho de

atividade, por intermédio de Atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito

público ou prrvado, emitido(s) em papel timbrado do(s)atestante(s), constando cargo e

o nome legivel do signatário (COM FIRMA RECONHECIDA EM CARTóRlO OU MEDIANTE

A APRESENTAçÃO DE DOCUMENTO OFlClAt PARA O RECONHECIMENTO, no caso de

pessoa juÍídica de direato privado), bem como, os respectivos números de telefone(s)

de contato, para umâ eventual consulta , comprovando que a licitante esteja

executando ou já tenha executâdo, satisfatoriamente, objetos pertinentes e
compatíveis com esta licitação, em características, prazos e quantidades licitados.

QUALTFTCAçÃO EcONÔMrCO-FTNANCEtRA:

8.11.1. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do exercício social de 2022, na forma

da Lei, nos termos do Art. 1.078 da Lei Federal ne 10.406 de 10 de janeiro de 2002

(Código civil) e Acórdão ne 1.999/2oL4-Tcu/Plenário e conforme prevê o art. 27 da LC

123/06 e artigo 26 da Resolução CFC N.e 1.418/2012, que comprovem a boa situação

financeira da empresa, devidamente acompanhado do Termo de Abertura e do Termo

Avenida ProÍessoí lcáo Mt)r,rei de soLrs.r, n-o 155 Ccntro santr Luzis do Pâruà MA'CEP: 65.272-000
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de Encerramento do Livro Diário, arquivado no órgão competente (Junta Comercial ou

equivalente), vedada a sua substituição por balâncetes ou balanços provisórios.

A comprovação dê boa situação financeira será baseada na obtenção de índices de

Liquidez Geral (LG),Solvência Geral (5G)e Liquidez Corrente {LC), maiores que um (>1),

resultantes da âplicação das fórmulas:

Índice de l-iquider Geral (2 1,00):

Átit'Ít Cir(ltlttnte + Realtzól,e1 a Lo go Prttzo

8.77.2

LG=
Possilo í, irr rrlnnüe + Pdssil o Não Circuluttte

lndice de Liquidez Corrente (> 1,00):

Al it'o Cít'(uldntc

8.12.

Passíuo Círntlattte

Índice de Solvência GeÍal (> 1,OO):

,4ttu0 Tottri
s6=

Prrssirrr Cilrrrlante + Pos-siuo Nõo Cit'culante

8.11.3. Na ocorrência de não apresentação ou de algum equívoco na elaboração destes

cálculos, tendo a Licitante fornecido dados que possibilitem a verificação e correção dos

mesmos, não será motivo de inabilitação;

8.11.4. As licitantes que apresentarem resultado menor do que o exigido, quando de sua

habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a administração, Capital

Social ou Patrimônio Lrquido no valor mÍnimo de 10% (dez por cento) do valor estimado

da contratação, admitida a atualização para a data de apresentação da proposta atraves

de índices oficiais.

8.11.5. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste

subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura;

8.11.6. As empresas optãntes pelo regime de tributação sobre o lucro real/presumido, atrâvés

da escrituração digital SPED {ECD), conforme lnstrução Normativa no- 1.774, de 22 de

dezembro de 2017, da Receita Federal do Brasil.

8.11,7. Na hipótese de alteração do capital Social, âpós a realização do Balanço PatÍimonlal, a

empresa deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente

registrada na Junta Conrercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado.

Declaração de contratos Firmados: Comprovação pôr meio de declaração, da relação de

compromissos assumidos, de que 1,/12 (um doze avos) do valor total dos contratos firmados com a

Administração Pública e/ou com a iniciativa privadâ, vigentes na data da sessão pública de abertura

deste Pregão. nâo e superior âo Patrimônio Liquido do licitante, podendo este ser atualizado na

forma já disciplinada neste Edital - conforme permissivo do Art. 31, § 4e da Lei Federal 8.666/93;

LC=

Avenidâ Profêssor ioão l!lo,,res de sor)i.r. na l5S - Centío . santa Luzia do paíuá - MA ' CEP: 65.272_000
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8.LZ,l. A exigência da referida Declaração é justificada tendo em vista os riscos que a

incapacidade financeira da empresa pode causar à Administração Pública Municipal,

evitando-se assim, que outros compromissos anteriormente firmados pela empresa,

venha a comprometer a sua capacidade de executar o objeto do futuro contrato.

Quanto à regra de verificação de 7lt2 e em comparação com o Patrimônio líquido da

empresa, esta se alinha à regularidade com a qual será necessário para executar o

objeto da licitação, gârantindo assim, a capacidade econô m ico-fina nceira da mesma,

por no mínimo a duração da Ata de Registro de Preços.

A.f2.2. Quando houver divergência percentual superior a LO% ldez por cento), para mais ou

para menos, entre a declaração aqui tratada e a receita bruta discriminada na

Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), deverão ser apresentadas,

concomitantemente, as devidas justificativas.

Certidão Negativa de Falência e Concordata expedrda pelo distribuidor da sede da pessoâ jurídica,

com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação dos

documentos de habilitação, quando não vier expresso o prazo de validade.

O licitante enquadrado como mrcroempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complêmentar n. L23/2006, estará dispensado (a) da

prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que a licitante qualificada

como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda

a todas as demais exigências do edital.

8.15.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

Caso a pÍoposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tan8e à

regularidade fiscal, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a

declaração do vencedor, compÍovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual

periodo, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante

apresentação de justificêtiva.

A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitação do licitante, sem prejuÍzo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada ã

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação,

seguir-se outra microempresa, empresê de pequeno porte ou sociedade coopêrativa com alguma

restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo parâ regularização.

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exiSidos, o Pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

5erá inabilitado o licitante que não comprovar sua hâbilitação, deixar de apresentar quaisquer dos

documentos exigidos para a habilrtação, ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste

Edital.

Avenida Professor lcão Morae5 de 5ou5.r, ns 355 - CcÍltro _ SJrita Luzla do Paruá - MA _ CÊP:65.272-0OO
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8.20.

8.2L.

8.22.

Nos itens não exclusivos a microempresês, empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação,

haverá nova verificação, pelo sistema, dâ eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos

44 e 45 da lC ne 12312006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta

subsequente.

Não serão aceitos protocolos de entrega ou de solicitaçâo de documento em substituição aos

requeridos no presente editêl e seus ênexos.

Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital, o licitante será declarado vencedor.

9. Do ENCAM|NHAMENTo DA pRoposrA E DocuMENTos DE HAB|LTTAçÃo

9.1. A proposta final do licitante vencedor e os documentos exigidos para habilitação, se necessário e

mediante solicitação do pregoeiro, serão remêtidos em original, por qualquer processo de cópia

reprográfica, autenticada por tabelião de notas, ou por servidor da Administração, desde que

conferidos com o original, ou publicação em órgão da imprensa oficial, para análise, no prazo de 02

(dois) dias úteis, à Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Santa Luzia do

Paruá, situada na Avenida Professor João Moraes de Sousa, 355 - CentÍo, Santa Luzia do Paruá -
MA.

9.2. 5eÍá inabilitado ou recusada a aceitação da proposta do licitante que não enviar os documentos no

prazo estipulado no item anterior, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

9.3. O Iicitante que abandonar o certame, deixando de enviar os documentos indicados neste item, será

desclassificado e sujeitar-se-á às sânções previstas neste edital.

10. DOS RECURSoS

10.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada

como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de 20

(vinte) minutos, para que qualquer Iicitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada,

isto é, indicando contra qual(is) decisão(ôes) pretende recorrer e por quais motivos, em campo

próprio do sistema.

1O,2, Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro veriíicar a tempestividade e a existência de

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundãmentadamente.

10.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições

de admissibilidade do recurso.

10.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência

desse direito.

10.5. Uma vez admitido o recurso, o íecorrente terá. â partir de então, o prazo de três dias para

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados

para, querendo, apresentarem contrarrazões tãmbém pelo sistema eletrônico, em outros três dias,

que começarão a contar do termino do prazo do recorrente, sendoJhes assegurada vista imediata

dos elementos indispensaveis à defesa de seus interesses.

10,6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

Avpnida Professo. joão Morâes Ce Sot,râ n', 35ç .Centro - S.ntà tuzia do Paruá _ MA ' CEP:65.272'090
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t0.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço

constante neste Edital.

11. DA REABERTURA DA sEssÃo púBLrcA

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

11.1.1. Nas hipôteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores a

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessào

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

17.L.2. Quando houver erro nna aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato ou não comprovar a regularidade fiscal, nos

termos do art. 43, §ls da LC ne 123 /2006. Nessas hipóteses, serão adotados os

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

11,3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, mensagem

eletrônica, de acordo com a fase do procedimento licitatório.

LL, . A convocação feita por e-mail ou mensagem eletrôr,ica dar-se'á de acordo com os dados contidos

no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

12. DA ADJUDICAçÃO E DA HOMOTOGAçÃO

12.1. O objêto dã licitação será adludicado ao licitante declarado vencedor, por âto do Pregoeiro, caso

não haja interposição de recurso, ou pela ãutoridade competente, após a regular decisão dos

recursos apresentados.

L2.2. o objeto deste Pregão será ad.iudicado globalmente ao licitante vencedor.

L2,3. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente

homologará o procedimento licitatono.

13. DO CONTRATO

13.1, Após a homologação dê licitação, em sendo realizada a contratâção, será firmado o Contrato.

L?.2. O adjudicatáno terá o prazo de 05 (cinco) dias uteis, contados a partir da data de sua convocação,

para assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contratâção, sem prejuízo das sanções

previstas neste Edital.

13.2.1. à convocação para comparecer pêrante o órgão ou entidade para a assinatura do

Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, por e-mail, para que

seja assinado no pra2o de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.

7?.2.2. O prazo previsto no subitem anterior podeÍá ser prorrogado, por igual período, por

solicitação Justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

13.2.3. A contratadâ se vrncula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

13.2.4. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos

77 e 78 da Lei ns 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos

artigos 79 e 80 da mesrna Lei.

Avenidi Professor loáo Moraes de 5.15: n'r 355 - Ceôtro 5anta Llzaa do Pâruá MA CEP: 65.272-000
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13.3.

13.4.

13.5.

13.5.

Previamente à contratação a Administração reâlizará consultã ao SICAF para identificar possível

suspensão temporáÍia de participâçâo em licitãção, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de

contratar com o Poder Público. bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto

no art. 29, da lnstrução Normativa nq 3, de 26 de abril de 2018.

Na assinatura do contrato ou emissão da nota de empenho, será exigida a comprovação das

condições de habilitação consignadas no edital. que deverão sêr mantidas pelo licitante durante a

vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no

edital ou se recusaÍ a assinar o contrato ou receber a nota de empenho, a Administrâção, sem

prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá

convocar outro licitânte. respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos

requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita

a negociação, assinar o contrato.

A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(a)fiscal de Contratos Administrativos

da Prefeitura Municipal de Santâ Luzia do Paruá, que anotará, em registro próprio, todas as

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à

regularização das faltas ou defeitos observados.

14. DAS SANçÕES ApLrCÁVErS À UCTTANTE

14.L. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário
q ue:

14.1.1. Não assinar o Contrato ou aceitar/retirar a nota de empenho quando convocado dentro

do prazo de validade dà proposta;

14,7.2, Apresentardocumentaçãofalsa;

14.1.3. DeixaÍ de entregar os documentos exigidos no certame;

14.7.4, Ensejar o retardamento da execução do objeto;

14.1.5. Não mantiver a proposta;

14.1.6. Cometer fraude Íiscalj

14.1.7. Comportar-se de modo inidôneo;

14.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declarâção falsa quanto às condições de

participação, quânto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em

qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

14.3. O licitante/adjudicôtário que cometer qualquer das infraçÕes discnminadas nos subitens anteriores

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade clvil e criminal, às se8uintes sanções:

14.3.1. Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela

conduta do licitante;

74.3.2. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a PrefeituÍa Municipal de Santa

Luzia do Paruá, pelo prazo de até dois anos;

14.3.3. lmpedimento de licitar e de contratar com a Administração e descredenciamento no

slcAF, pelo prazo de aré cinco anos;

Avenidà Professor loão Moraes dr.. 5(,',5 r, n9 355 Centro _ Sanla LLlzia do Parud ' MA ' CEP:65.272'000
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14.4.

14.5.

t4.LL.
t4.tz.

L4.r.4. Declaração de inidoneidade paÍa licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida

a reabilitação perante a própria autoÍidade que aplicou a penalidade, que será

concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

5e, durante o pÍocesso de aplicâção de penãlidade, se houver indícios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei ns !2.846, de 1e de agosto de 2013, como ato lesivo à

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com

despacho fundamentâdo, para ciéncia e decisão sobre a eventual instauração de investigação

preliminar ou Processo Administrâtivo de Responsabilização - PAR.

A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo

à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei ne 12.846, de 1e de agosto de

2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos

específicos para apuração da ocoÍrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem â participação de agente

público.

Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuizos causados pela conduta do licitante,

o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código

Civil.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o

procedimento previsto na Lei ns 8.666/1993.

A autoridade competente, nâ aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,

observado o princípio da proporcionalidade.

As penalidades serão obriBatoriamente registradas no SICAF.

As sançôes por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência.

15. DA IMPUGNAçÃO AO EDITAL E DO PEOIDO DE ESCLARECIMENTO

15.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pÚblica, qualquer pessoa

poderá impugnar este Edital.

A impugnação poderá ser realizada, mediante petição a ser enviada, exclusivamente, de forma

eletrônica, para o e-mail

Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos,

decidir sobre a impugrração no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da

impugnação.

Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

15.2.

1,4.6.

74.7 .

14.8.

14.9.

14.10.

15.3.

15.4.

Avenidã Proíessor lo.ic Mor,re', .1. srlLrla, n! 355 Centro Santa tuzia do Paruá MA - CEP: 65.272-000

Pagioa 17 de 47



§
ESTADO DO MARÂNHAO

PRETEITI.TRA MUNICIPAL DE sANÍA TUZIA DO PARUÁ

12.511.093/0001-06

f\4

15.5.

r.5.6.

3 3llJ-1tr

t5.7 .

15.8.

Os pedidos de esclarecimentos referentes â este processo licitatório deverão ser enviados ao

Pregoeiro, ate 03 (três) dias úteis ênteriores à data designada para abertura da sessão pública,

exclusivamente, para o e-marl

O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da

data de recebimento do pedido, ê poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela

elaboraçào do editale dos aneros.

As impugnaçôes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

A concessão de efeito suspensivo à impugnação e medida excepcional e deverá ser motivada pelo

pregoeiro, nos autos do processo de Iicitação.

As respostas âos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

participantes e a Procuradoria Geral de.,ustiça do Maranhão.

15.9.

16. DtSPO$çÕES 6ERAr5

16.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

L6.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em

contrário, pelo Pregoeiro.

16.3. Íodas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário

de Brasília - DF.

16.4. No julgâmento das propostâs e da habilitação, o PregoeiÍo poderá sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurÍdica, mediante despacho

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, âtribuindo-lhes validade e eficácia para fins

de habilitação e classificação.

16.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não seÍá, em nenhum caso. rêsponsável por esses custos, ind ependentemente da

condução ou do resultâdo do processo licitatório.

16.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura

Municipal de Santa Luzia do Paruá.

L6.7. O desatendimento de exigências Íormais não essenciais não importará o afastamento do licitante,

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do

interesse pú blico.

16.8, Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus ânexos ou demais peças que

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

16.9. os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitação.

16.10. O pregão será divulgado na lnternet atraves dos sites:

16.11. www.compras.gov.br www.sêntâlirziadoparua.ma.gov. br e Portal da Transparência do Município

de Santa Luzia do Paruá'MA: www.santaluziadoparua.ma.gov br.

Avenida Professor João Morar's de SoL (n. ,1s 155 - Ccnirc _ Santa LLzla do ParLlá - MA ' CEP: 65.272-000
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L6.L2.

16.13.

t6.r4.

E facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de

diligência e/ou solicitar parecer técnico de pessoa integrante ou não do quadro da Prefeitura

Municipal de sânta Luzia do Paruá, destinada a esclarecer ou complementar a instrução do

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou inÍormação que deveria constar no ato da

sessão pública. Nesse caso, a adjudicação somente ocorrerá após a conclusão da diligência

promovida. {Artigo 43, § 3e, da Lei Federal np 8.666/1993).

Os casos omissos serâo íesolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na legislação em vigor.

São partes integrantes deste Edital os seguintes Anexos:

Anexo I Termo de Referência

Anexo ll Minuta da Ata de Registro de Píeços

Anexo lll Minuta do Termo de Contrato

Modelo de Declaração de Contratos Firmados com a lniciativa Prlvada e a
Anexo lV

Administração Pública

16,15. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera

administrativa, será competente o foro de Santa Luzia do Paruá - MA, excluÍdo qualquer outro, por

mais privilegiado que seja.

Santa Luziâ do Paruá - MA, 07 de agosto de 2023.

Doa'f.-- cby'Vtterú^
Fiavro lo adilha de Almeida

Secretário lVunicipal de Planel.:ment;. Àdministração, Finanças,

- 
=' " "' :t1)];:T 

o Pu b I i co tffi_w*
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ANEXO I

TERMo DE RereRÊNcra (nerrrrcaÇÃo)

JUSTtFtCATtVA DA RETtFtCAÇAO
1.1. Após veriÍicaÇão condiÇões de entrega do produto. foi constatado a disposiÇão de um prazo

superior paía atendimento ao rnteresse público vez que com a proximidade do reinícro das
aulas, é necessário que hala um prazo para entrega inferior ao a 15 (quinze) dias. no caso
concreto o prazo necessário é de 05 (dias) coníoÍme disposição prevista no item 7.6. nesta
Anexo I - Termo de Referencra.

1.2. Em suma. a retificação do edital é necessária e uma medida fundamental para a garantia
do interesse público. sem pre.luízo aos principios da tÍansparência. a legalidade e a
igualdade de condrçóes no Pregão em epigrafe. corrigindo erros, promovendo a clareza e
atualizando inÍormaÇôes Íelevantes.

OBJETO
2.1,. A presente licitaÇáo tem por objeto visando REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EIVIPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE
FARDAMENTOS. CALÇAS CAÍVIISAS. LENÇOIS HOSPITALARES ENTRE OUTROS
PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SANTA
LUZIA DO PARUÁ/MA-

2.2. A Secretaria Municipal de Planejamento. Administração. Finanças, Recerta e Patrimônio
não se obriga a adquirir os itens relacionados do licitante vencedor. nem nas quantidades
indicadas na Tabela. apenas. se houver necessidade da aquisiÇão por parte das
Secretarias.

DA MODALIDADE:
3.1. Sugere-se que a aqursiÇào do presente obJeto possa ser realizada por meio de licitaÇào

na modalidade Pregão Eletrônico. nos termos do Decrelo 10.02412019. no tipo menor
preÇo por item. com formação de Ata de Registro de PreÇos (ARP);

3.2. Por tratar-se de aquisiçào de bens comur]s, ou seja, bens cujos padrões de
desempenho e qualrdade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações reconhecidas e usuais do mercado (Art. 3o. ll. Decreto 10.024/2019), a
modalidade obrigatóna é o Pregão na sua forma eletrónica. No mesmo sentido, justiÍica-
se a adoção do tipo menor preÇo e. para trazer maior competitividade a forma de disputa
por item.

3.3. Justifica-se a utilizaÇão de Ata de Registro de Preços por tratar-se de Íornecimento
frequente. a gÍande incerteza em relação a demanda e as peculiaridades do objeto, pois
a forma de aquisição dos bens e/ou serviços, que tefá previsão de entregas parceladas
segundo a nossa necessidade, conforme as disponibilidades orçamentárias. Segundo
Decreto no 7 89212013'

Art. 3' O Siste,'na de Registro de PreÇos poderá ser adotado nas seguintes

hipóteses

2

1
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l- quando. pelas caracteÍisticas do bem ou serviço. houver necessidade

de contrataÇões frequentes:

ll - quando for mais conveniente a aquisição de bens com previsão de

entregas parceladas ou contratação de serviços necessários à

AdministÍaÇão para o desempenho de suas atribuições;

t1
lV - quando pela natureza do objeto não for possÍvel definir previamente o

quantitativo a ser demandado pela Administração.

4, JUSTIFICATIVA
Justificamos a necessidade do objeto para atender servidores que efetivamente atuam nas

diversas áreas vinculadas aos programas geridos pelas Secretarias Requisitantes. Neste sentido. por

não dispormos, no âmbito desta AdminrstÍação [/unicipal. de setor especiÍico para realizaÇão dos

objetos do presênte Termo, faz-se necessário a contrataÇão dê empresa que forneça os artigos

elencados neste Termo de Referência. O Fornecimento do objeto tambêm será deslinado ao

atendimento de demandas de eventos diversos promovidos pelas secretarias Requisitantes.

5. ESPECIFICAÇAO DETALHADA DO MATERIAL:

QUANTIDADE POR SECRETARIA

UNO

SECREÍARIA
MUNICIPAL

OE
EoucaÇÀo

SECRETARIA
MUNICIPAL DE

ASSIST. SOCIAL.
TRABLHO E

CIDADANIA

SECREÍARIA
MUNICIPAL DE

SAUOE

SECRETARIA
MUN. DE

PLANEJAMENTO.
ADMIN.,

FINANÇAS,
RECEIÍAS E
PAÍRIMONIO

PúBLtco

ÍOTAL

Il
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LENÇOL EM PERCAL 1OO%

ALGODÃO COR BRANCA COI\,,I LIGê
SILK AZUL ROYAL , 1 6OX2 OO

LENÇOL DÊ COLETA PARA LEITO

êquLrq
LENÇOL LUVA COM ELASÍICO EI\,I
PERCAL 1OO% ALGODÂO 1 4OX2OO

COM LOGO EM SILK COR AZUL
ROYAL PARA LELTq-ADU LTO
LENÇOL PARA MACA 2OOXO.80 EIú
PERCAL BRANCO, COM LOGO EI\4
SILK

250

250

200

nc
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Item

BATA PACIENTE ABERTA AÍRAS
EM PERCAL BRANCA 1OO?" COIU
LOGONOPEITOPMGGG

LENÇOL EM PERCAL BRANCO
PARA COBERTA, O,8OX1,OO COI\4
LOGO SILK

BATA ÍIPO ROBY EM TECIT]Ô
PERCAL lOOO/. ALGoDÁo, coM SILK
NO PEITO P M,G GG

U

100

150

100

r00

150

r 0il

204

CAI\,IISETA COLORIDA GOLA
CARECA MALHA PP FIO 30 ] COIVI

PINÍURA EM SUBLIMAÇÀo ToTAL
FRENÍE VERSO E MANGAS (ARTE
A SER DEFINIDA PELA

rrdU

nCU 50 6060

SEC RETAR

EspEctFrcAçÕEs E EsflMATrvA DA coNTRAÍAçÃo
Oescrição Unidade quant.

CONJUNTO IFARDAMENTO ESCOLAR ENSINO INFANTII)

CAMISA GOI-A REDONDA, EM RIBANA REBATIDA NA COR

BRANCA, MALHA PV NA COR AZUL ROYAL COM OETALHE

BRANCO EM MALHA PV NA FRENTE COM LOGOMARCA DA

aDMrNrsrRAçÀo MUN'crpAL E NAs cosra o 8RA5Ào Do

MUNrctpto EM pTNTURA srt( scREEr\, coMpostçÀo DA

MALHA:67% POLI€sTER Ê ll% VISCoSE TAMANHO VARIADOS Und 3.000

, SHORÍ EM MALHA HELANCA COLEGIAL COR AZUt ROYAT COM

cos RtBATTDO COM 3 COSTURA COM tú5T|CO OE 3SCM,

coM 3 viErs NAs LATERATS NAS coRÊs BRANcc, AzuL cELESTE

E BRANco , coM ToGoMARCA DA aDMtNtsrRAçÂo NA PERNA

ÉSQUTRDA EM PINTURA SILK SCRETN COMPOSIçAO DA

MALHA | 100% POIIAMIDA, TAMANH05 VARIADOS

CAMISA 60TA POLO, EM MATHA PIQUET EM CORES,

pERsoNALrzaDA EM suBr-rMAçÀo FRENTE E cosra, MATHA

ES,ECTALCoM L.G.MARCAS Dos pRoGRAMAs DA 
'ECRETRTA 

'onj 
650

SOLICITANTE, TAM,ANHOS P,M,G,GG

JOGOS DE EQUIPAGEM COM 16 CAMISAS E 16 SHORTS

PERSONALIZADOS EM MATHA DRY FIT ÊSPECIAL ESÍAMPADÁ

EM suBLrMAçÃo roÍAL coM NÚMÉRAÇÃo FRENTE E cosra 
JoSo 40

ÍAM INFANTIL Ê JUVENIL

JOGO5 DE EQUIPAGEM COM 14 CAMISAS E 14 SHORÍS

PERSONAI-IZADOS EM MALHA DRY FIÍ ESPECIAT ESTAMPADA

EM suBuMAçÂo TorAt coM NUMERAçÀ. FRENTE E cosrA 
JoSo 40

ÍAMANHO INTANTIL E JUVENIL

RS Unit. RS Total

RS 7r.,50 RS 214.500,00

3

Às 77,00 R5 50.090,00

Rs 1.422,50 R$ 56.900,00

R5 1.332,50 Rs 53.300,00

Avenida Professo. ]oào Moiãei de SoL:3, ni 355 .Centrc . Sdnra tulia do paruá , MA _ CEp: 65.272,000
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JOGOS DE EQUIPAGEM COM 20 CAMISAS E 20 SHORTS

PERSONALIZADOS EM MALHA DRY FIÍ ESPECIAL ESTAMPADA

EM SUBLIMAçÃo ToTAL coM NUMERAçÂo FRENTE E cosTA

TAM INFANTO E ADUI-TO

JOGOS DE ÊQUIPAGEM COM 18 (AMISAS E 18 SHORÍS

PERSONALIZÁDOs EM MALHA DRY ÊIÍ ESPECÍAL ESÍAMPADA

EM suBLrMAçÃo rorAl coM NUMÊRAçÀo FRENÍE E cosrA

TAM INFANÍO E AOUTÍO

CAMISA DE MANGA LoNGA ESTILo SocIAI coM BoTÀo EM

TECIDO TERBRIM PROFISSIONAL 0E 1e QUALIDAoE cOR:50B

DEMANDA; COMPOSIçÃO 1OO% ALGODÀO, ACABAMTNTO

ESPECIAT, COM LOGOMARCA DA 5ÉCREÍARIA SOTICITANTE €M

SILK SCREEN NO BOLSO E NAS COSTAS TAMANHOST P,M.G Ê

66

cAMtsA DE MANGA cURTA EsrLo socrAL coM BoÍÃo EM

TECIDO TERBRIM PROFIS5IONAL DE 1s QUAIIDADÉ CORr 50B

DEMANDA; COMPOSTçÀO 1OO% A[6ODÀO. ÁCABAMENTO

ESPECIAL COM PINTÚRA SIIK SCRÉTN NO BOLSO É NAS

COSTAS TAMANHOS: P,M,G E GG

CALçA DÊ ÍECIDO BRIM DEÍALHEs DE MODELO: ESTll,O

jEANs, cós posTtço DE 4,s cM coM ÍECHAMENTo ATRA5 Dt

BoÍÃo É cAsEADo, sEÍE PASSANÍE5. vrsrA EMBUTTDA coM

zÍpÊR REFoRçADo, Dots Botsos rRoNÍArs EMBUÍroos coM

AEERTURA TIPO AMERICANO, CHAPADO DO LADO ESQUERDO

DE QUEM VESTE COM FECHAMENTO E CASEAOO. ÍAMANHO

P,M,G E GG

CAMISA GOLA ESÍILO "V", EM RIBANA R€BAÍIDA NA COR

ERANCA, MATHA PV EM CORES COM PINTIJRA SILK SCREEN NA

FR€NTE E COSTA COM AS LOGOMARCAS DO MUNICIPIOS E DOS

PROGRAMAS DA SECRÊÍARIÂ MUNICIPAT SOLICIÍANTE,

coMposrçÃo DA MALHA. 67qà arGoDÁo t 33eo vtscosE

ÍAMANHOS P,M,G,GG

CAMISA GOI-A ESIITO "V", EM RIBANA REBAIIDA NA COF

BRANCA, MALHA PV NA COR BRANCA COM PINÍURA SILK

SCREEN NA FRENIE E COSTA COM AS LOGOMARCAS DO

MUNrcÍpro E oos PRoGRAMAS oAS sEcREÍARtAs

iogo

iogo

Corrl

Und

Conl 100

Llnd

Und

.. RS 1.507,50 R5 60.300,00

40 Rs 1.707,50 R5 68.300,00

100 RS 137,50 RS 13.750,00

100 R5 137,50 RS 13 7s0,00

RS 138,75 R5 13.875,00

500 Rs 49.50 R5 24.750.00

660 Rs 49,50 R5 32.670 00

6

10

l

8

9

11

Avenida Proíessor lo;rl lvlo13es de 50usJ, nç 355 - Centío , 5aüta Luzia do Paruá - MA - CEP:65.272-OOO
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12

14

15

7l

MUNrcrpArs, coMposrçÁo DA MALHA, 67% ALGoDÀo E 33%

VISCOSE TAMANHOS P,M,6,GG

CAMISA 6OLA ÉSÍITO "V", EM RIBANA REBATIDA NA CORES

DIVERSAS, MALHA PV NA COR BRANCA COM PINTURA SILK

SCREEN NA FRENTE E COSTA COM A5 LOGOMARCAS DO

MUNrcÍpros E Dos pRoGRAMAS DA sEcRÊÍARrA MUNrcrpAL

soucrrANTt, coMposrçÃo DA MALHA: 67% ALGoDÃo E 339"

VISCOSE TAMANHOS P,M.G,GG

CAMISA GOLA POLO, EM MATHA PIQUET NA COR BRANCA

,pERsoNALrzaDA EM suBúMAçÀo FRENTE E cosrA, MÁLHA

ESPECIAL COM TOGOMARCAS DOs PROGRAMAS DAS

5ÊCRETARIAS MUNICIPAIS, ÍAMANHOS P,M,G,6G

CAMISA GOTA PO[O, EM MALHA PIQUÊT EM CORES

PÊRSoNATIzADA EM SUBTIMAçÃo FRENTE E cosÍA, MALHA

ESPECIAI- COM TOGOMARCAS DOs PROGRÂMAs DA

5ÊCRÊTARIA MUNICIPAI sOLICITANÍE, ÍAMANHOS P,M,G,GG

CIMISA GOTA REDONDA EM RIBANA REBAÍIDA NA

COREBRANCA, MATHA PP NA COR BRANCA COM PINTURA SILK

SCREEN NA FRENÍE E COSÍA COM A5 TOGOMARCAS DO

MUNtciptos E Dos PRoGRAMAS DAs SECRETAR|AS

MuNrcrpars, coMposlçÀo DA MALHA 67?. atcoDÃo E 3l%

VISCOSE TAMANHOS P,M,G,GG,

CAMISA GOTA REDONDA, MANGA LONGA EM RIBANA

REBATIDA NA CORES BRANCA, MALHA PP NA COR BRANCA

COM PINTURA SILK SCREEN NA FRENTE E COSTA COM A5

toGoMARcAs Do MuNrcÍpros E Dos PRoGRAMAS DA

SECRETARTA MUNrcrpAr soLrciÍANrE. aoMposrçÃo DA

MALHA: 67% ATGODÃO E 33% VISCOSE TAMANHOS P,M,G,GG,

CAMISA GOI-,A REDONDA, MANGA TONGA EM RIBANA

REBAÍIDA NA COR BRANCA, MAIHA PP EM CORES COM

PINTURA SILK SCREEN NA FRENTÉ E COSTA COM AS

LoGoMARCA oo MUNrcipto E oos PRoGRAMAS DA

SEcRETARTA MUNropAt soLtclTANTÉ, (oMpostçÀo DA

MALHA: 67% ATGODÃO E 33% VI5CO5€ ÍAMANHOS P.M,G,GG,

cotETE EM BRIM 5aNTAÀJENSE t00." AtGoDÀo PARA AcL,

AZUT ROYAL PÂRA SECRETARIA MUNICIPAL SOLICITANÍE

Und

Und

Und

Ll nd

UnC

300

300

300

500

100

108

Rs 49.s0 R5 14.850.00

RS 79,00 RS 23.700,00

R5 79,00 RS 23.700,00

Rs 49,s0 Rs 24.750,00

R5 49,50 RS 4.950,00

RS 49,50 R5 5.346.00

RS 630,00

13

16

lln d 4 Rs 1s7,s018
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?
IF

19

20

2l

22

23

24

25

I

tENçoL EM pERcAL 100e," ALGoDÀo coR BRANCA coM UGA

srLK, AZUI ROYAL, 160X2.00 LENçOI DE COTETA PARA rEtÍO

ADUTTO

LENçot tuvA coM ELAsrco EM ptRcar 1oo% At6oDÀo

1.4OX2OO COM LOGO EM SII,K COR AZUL ROYAT PARA LEIÍO

ADULÍO

LENçOL PARA MACA 2OOXO,8O EM PERCAL BRANCO, COM

LOGO EM SILX

LENçOL EM PERCAL ERANCO PARA COBERÍ4, O,8OX1,OO COM

LO60 StLK

BAÍA pActÊNTE ABERTA ATRÁ5. EM pERcAL BRANCA 1oo%

COM LOGO NO PEIÍO P,M,G,GG

BATA Trpo RoBy EM TEcrDo pERCAL 1oo% ArGoDÀo, coM

SILK NO PEITO P,M,G,GG

CAMISEÍA COIORIDA. GOLA CARECA. MATHA PP FIO 30,1, COM

PINTURA ÉM SUBTIMAçÃo ÍoÍAL TRENÍE, VERso E MANGAS

(ARTE A SER DEFINIOA PEtA SECRETARIA)

vôlorÍotal

Und

Und

Und

l.l nd

Und

LJ nd

Llnd

2s0

250

200

100

150

100

Rs 93,s0 Rs 23.375.00

Rs 92,2s Rs 23.062,s0

RS 89,50 Rs 17.900,00

Rs 80,75 Rs 8.075.00

RS 147,25 R5 22.087.50

R5 r26.00 RS r2.600.00

200 R5 65,00 RS 13 000.00

RS 820.171,00

Valor máximo total: R$ 820.171,00 (oltocentos e vinte mil e cento e setenta e um reais)

4.1 As quantidades foram estimadas de acordo com a demanda da Administração Pública.

4.2 Nesse processo. o íegistro do objeto indicados, atenderá o solicitado durante o período de 12

meses e suprirá as demandas exrstentes. de acordo como forem sendo requisitadas. náo necessitando

da reserva orÇamentária em sua totalidade. utilizando os recursos financeiros de forma sustentável.

cor.rorçÕes ruecessÁRras eARA o FoRNEctMENTo Do oBJETo
6.1. Os participantes da contrataçâo para o reÍerrdo escopo apresentarão os seguintes

documentos comprobatórios de sua habilitaÇão e qualiÍicação:
6.1.1. Para Habilitação Juridica

6.1.1 .1 . Cédula de identidade do empresário (no caso de micÍoempreendedor
individual, ou empresário. ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI). ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou
empresarial). ou do presidente (no caso de cooperativa, Íundação ou
socaedade anôntma): e

6.1.1 .2. No caso de empresário indrvidual: inscrição no Registro público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; ou

6 1.1.3. Em se tíatando de microempreendedor individuar - MEr: certificado da
Condição de ÀIicroempreendedor lndividual _ CCMEI; ou

6

Avenjda ProÍessor loão Morae! clê Scusr nol55_Centro,santatultadoparuá-MA-CE?t65.272.OOO
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1.4 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor. com todas as suas eventuais alterações ou consolidado.
devidamente registrado na Junta Comercaal da respectiva sede.
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores. ou

1 5. No caso de sociedade simples: lnscriÇão do ato constitutivo no Registro
Civil das Pessoas Juridicas do local de sua sede. acompanhada de prova
da indicaÇão dos seus adminrstradores, ou

1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor. com
a ata da assembleia que o aprovou. devidamente arquivado na Junta
Conrercial ou inscrito no RegisÍo Civil das Pessoas Jurídrcas da
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei no

5 764. de 1971 . ou
17. DecÍeto de autorizaÇão, em se tratando de empresa ou sociedade

estrangerra em Íuncionamento no País, e ato de registro ou autoÍização
para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a
atrvrdade assim o exrgir.

Para Habilitação Jurídica
2.1. Prova de InscriÇão no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas -

CNPJ ou no Cadastro de Pessoas FÍsicas. conforme o casol
2.2 Para com a Fazenda Federal. por meio da Certidão Negativa ou

Certidão Positiva com efêito de Negativa, de Débitos ê da Dívida
Ativa da União. conforme Portaria PGFN/RFB no 1751, de 02 de outubro
de 2014, emitida pela Secretaria da Receita Federal. da sede ou
domicilio do licitante:

2.3. Para com a Fazenda Estadual. por meio de Certidão Negativa de
Débitos ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo
Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a
requlandade para com a F azenda Estadual e Certidão Negativa ou
Certidâo Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do
Estado. expedida pelo Estado do domicilio ou sede da empresa licitante.
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual. da sede ou
domicilio do licrtante.

2.4. Para com a Fazenda Municipal. por meio de Certidão Negativa de
Débitos ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à
atividade econômica. expedida pelo Município do domicílio ou sede do
licitante. comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal e
Certidão Negativa ou Certidão Positiva com eÍeitos de Negativa,
quanto à Divida Ativa do Município, expedida pelo Município do
domicilio ou sede do licitante. comprovando a regularidade para com a
Fazenda Municipal, da sede ou domicilio do licitante:

2.5. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido
pela Caixa Econômica FedeÍal - CEF. comprovando a regularidade
perante o Fundo de Garantra por Tempo de Serviço,

2 6. Para com a Justiça Trabalhiste. por meio de Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas. expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho.

6.1.3. Para QualificaçãoEconômico-Financeira:

{ ,

o

6

6

6.1.2.
6

6

6

6

6

6

Avenidã ProÍcssor Joâo Moraes d€ Sc.s;. íl? ?S5 , Ceatro - Santà tuzia do paruá , MA - CEp: 65.272_000
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6.1.3.1. Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida por Cartório
de DistÍibuiÇão da Sede da licitante, expedida nos últimos 60 (sessenta)
dias que anteceder a abertura da licitação; e

6.1.3.2 BalanÇo patrimonial e demonstraÇões contábeis do último exercício
social. já exigiveis e apresentados na Íorma da lei. assinado por contador
regastrado na junta comercial. gue comprovem a boa situaÇão Íinanceira
da empresa. proibida a sua substituição por balancetes ou balanÇo
provisório, podendo ser atualrzado por índices oÍiciais quando encerrado
hà mais de 3 (três) meses da data da apresentaÇão da proposta;

6. 1.3.3 DeclaíaÇão de Contratos Firmados: Comprovação, por meio de
declaração. da relação de compromissos assumidos, de que 1/'12 (um
doze avos) do valor total dos contratos Íirmados com a AdministraÇão
Pública e/ou com a iniciativa privada. vigentes na data da sessão pública
de abertura deste Pregão. não é superior ao Patrimônio Liquido do
licitante. podendo este ser atualizado na forma já disciplinada neste
Edital - conforme peÍmissivo do Art. 31, § 40 da Lei Federal 8.666/93.

5.1.3.3.1. quando houver divergência percentual superior a 10%

(dez por cento), para mais ou paÍa menos, entre a declaÍaçâo

aqui tratada e a Íeceita bruta discriminada na Demonstração do

Resultado do Exercício (DRE), deverão ser apresentadas,

concomitantemente, as devidas justiÍicativas.

6.1.4. Para Qualif icação Técnica:
6.1 .5. Qualificação técnico operacional - Comprovação de aptidão para

desêmpenho de atividade, poÍ intermédio de Atestado(s) fornecido(s) por
pessoas Juradicas de direito público ou privado, emitido(s) em papel timbrado
do(s) atestantê(s). constando cargo e o nome legível do srgnatário (COMFIRMA
RECONHECIDA EM CARTORIO OU MEDIANTE A APRESENTAçAO DE
DOCUMENTO OFICIAL PARA O RECONHECIMENTO, no caso de pessoa
jurÍdica de direito privado), bem como. os respectivos números de telefone(s)
de contato. para uma eventual consulta , comprovando que a ficitante esteja
executando ou ja tenha executado, satisfatoriamente, obletos pertinentes e
compativeis com o objeto desta licitação, em caÍacteristicas, prazos e
quantidades Iicitados.

6.1.5.1. A Qualificação Técnica exigida neste Termo dê Referência, deverá
eslar devidamente assanado(s) por autoridade(s) ou representante(s) de
quem o(s) expediu, com a devida identificação.

Os documentos exrgidos para habilitaÇão poderão ser apÍesentados em original. por
qualquer processo de cópia autetrticada, publicaÇão em órgão dâ imprensa oficial ou
ainda por meio de cópia sinrples. a ser autenticada pela Central Permanente de
Licitação. mediante conferência com os originars. Referidas cópias deverão ser
apresentadas de forma perfeitamente legiveis,
A ausência de apÍesentação de quaisquer dos documentos exigidos, implicará
inabilitaÇão da proponente, sendo proibida a concessáo de prazo para complementaÇão
da documentaÇão exigida para a habilitação,
Os documentos de habihtação deveráo estar em nome da proponente, com o número
do CNPJ e endereÇo referente ao local da sede da empresa proponente. Não se
aceitará que alguns documentos se refiram à matriz e outros à filial.

6.2

6.3

6.4

Avenrda Professor Joào Mora('i ile icti.,t nç i55 CentÍo sântâ Lúzlê do Pãruá MA , CEP: 65.272-000
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PRAZOS E CONDIçOES DE FORNECIMENTO:
A(s) empresa(s) vencedora(s) será(ao) responsável(eis) pelo fornecimento em perfeita
condição de funcionamento, segurança, limpeza e montagem/desmontagem dos itens
deverá incluir operacionalizaçáo, transporte. carga e descarga, mobilizaçâo de pessoal,
hospedagem. alimentaÇão. equipamentos e ferramentas, máo de obÍa. no local indicado.
quando solicitado. devendo entÍegá-lo em condiçôes adequadas para a utilização, sob
pena de devolução
A montagêm. instalaÇâo. testes e quaisquer reparos dos itens referentes à lnfraestrutura,
deverá(ão) ser acompanhadas por um íuncionário designado pela Administração. e os
mesmos deverão estar em condições de uso a partu do horário designado.
A montagem dos equipamentos seÍá realizada em local determinado pelo(a) Secretaria
Municipal de Planejamento, Administração. Finanças. Receita e Patrimônio de Santa Luzia
do Paruá/frilA.
A estrmativa de preços foi Íeita com base em pesquisa realizada no mercado local.
A execução do objeto ocorrerá poÍ meio de "Ordem ou Autorização de
FornecimentolServiÇos ou "Nota de Empenho", a ser assinado pelo Ordenador de
Despesas do Orgão solicitante. conforme necessidade do Orgão Participante, contendo a
inÍormaÇão dos itens. quantidades. preços unitários e totais.
A execuçâo do objeto licitado não poderá sêr superior a iJ!) {c nco) dias conta(Jôs {.1;l

er'lrssar r ie 'Ordem de Fornecimento/Serviço".
Caso a empresa contratada necessite de um período maior para realização do
fornecimento. esta deverá solicitar Justificadamente e em tempo hábil à Prefeitura lVlunicipal
de Santa Luzaa do Paruá a prorrogação do prazo de entrega.
A execuÇão do objeto ocorrerá mediante autorizaÇão expressa do Contratante. através de
requisições assinadas por servidor responsável
A execuçáo do objeto deve ser pÍestada no l\ilunicípjo de Santa Luzia do Paruá. nas
quantidades indicadas na Nota de Empenho ou Ordem de Serviço/Fornecimento:
A execução do objeto poderá ocorrer, no interesse da AdministraÇão. em dias úteis, finars
de semana. ou feriados. conforme a necessidade do serviÇo.
A execução do objeto será executada parceladamente, conforme necessidade do
l\ilunicipio, medrante emissáo de Ordem de fornecimento/serviÇo, não existindo quantitativo
minimo a ser solcitado, podendo inclusive ser unitário:
Após a conclusão da execução do obleto a Contratada deverá encaminhar a Nota Fiscal
correspondente e. no recebimento dos mesmos, será observada pela AdministraÇão se a
execução do objeto está de acordo com as especiÍicaÇões solacitadas no processo de
contrataÇão.
A execução do objeto fora das especificaÇões indicadas implicará na recusa por parte do
Municipio. que os colocará à disposição da Contratada para substituiÇão lÍepaÍaçào.
O objeto contratado será recebido e aceitos pelo Contratante. no local. horários e
quantitativos estabelecidos na Ordem de fornecimenlo ou documento equivalente, da
seguinte forma.
7.14.1. Provisonamente no ato da entrega. acompanhado da assinatura de servidor

responsável no canhoto da fatura/nola fiscal ou documento equivalentei e
7.14.2. Definitivamente, Unidade/Setor recebedor, no prazo de até 10 (dez) dias úteis.

contados do recebimento provisório, após verificada a conformidade do objeto
com as especiíicaÇÕes solicitadas. ou sanadas as eventuais pendências.

7 DO
1 .7.

7.2

7 .4.

7 .5.

7.6

7.7

7.8

7.9

7.to

7 .Lt

7 .1,2

1 .13

1 .74
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O objeto prestado e entregue ao Municipio fica sujertos a reparação ou substituição, pela
Contratada. desde que comprovada a existência de defeito. cu.ia veriÍicação só sê tenha
tornado possivel no decorrer de sua utilização.
A contratada deverá sanar as irrêgularidades apontadas no ato do recebimento provisório
e/ou deflnitivo. submetendo a etapa impugnada à nova verificaçâo, ficando suspenso o
pagamenlo até a execuÇão das coÍÍeçÕes necessárias. sem prejuízo da aplicação das
sanÇões cabiveis.
Na impossibilidade de serem Íefeitos o objeto rejeitado, ou na hipótese de eles não seÍem
executados. o valor Íespectivo será descontado da importância devida à Contratada, sem
prejuízo das demars medidas cabíveis.
E vedado o fornecimento de qualquer serviÇo em desacordo com as normas expedidas
pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas especificadas não existirem, pela
AssociaÇão Brasileira de Normas Técnrcas ou outra entidade credenciada oÍicial.
Relativamente ao disposto nos termos da contratação, aplica-se também,
subsidiariamente. no que couberem. as disposiÇões do Código de Defesa do Consumidor.
instituído pela Lei no. 8.078/1990.

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA:
8.1. Fornecer os itens em conÍorme especiÍicaçÕes deste Termo de ReÍerência e de sua

pÍoposta. com a alocaÇão dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das
cláusulas conÍatuais. além de fornecer os materiais e equipamêntos, ferramentas e
utensílios necessários. na qualidade e quantidade especiÍicadas neste Termo de
Referência e em sua propostal

8.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir. às suas expensas, no total ou em parte. no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, o objeto efetuado em qúe se verificarem vÍcios,
deÍeitos ou incorreções resultantes da execuçâo ou dos materiais empregados:

8.3. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser
executado, em conformidade com as normas e determinações em vigor:

8.4. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias.
tributárias e as demais previstas na legislaÇão especiÍica, cu.1a rnadimplência não
transfere responsabilidade à Contratante:

8.5. Atender às solicitações da Contratante quanto aos empregados alocados, no prazo
Íixado pelo fiscal do contrato. nos casos em que Íicar constatado descumprimento das
obrigações relativas à execução do objeto. conforme descrito neste Termo de
Referência:

8.6. lnstruir seus empregados quanto à necessadade de acatar as normas internas da
AdministreÇão:

8.7. lnstruir seus empregados a respeito das ativrdades a serem desempenhadas. alertando-
os a náo executar ativrdades não abrangidas pelo contrato. devendo a Contratada
relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido. a fim de evitar desvio de
função:

8.8. Rêlatar à ContÍatante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da execução
do objeto,

8.9. Solucionar lodos os problenras técnicos e/ou legais que surgirem duranle a execução
do objeto contratado,

8.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exôeto na

condição de aprendiz para os matores de quatorze anosi nem permitir a utilizaÇão do
trabalho do menor de dezortc anos em trabalho noturno. perigoso ou insalubre:
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8.11

8. 12

8. 13

8.15

8.16

8.17

8.18

8.19

I

I\íanter durante toda a vigência do contralo. em compatibilidade com as obragaÇóes
assumidas. todas as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas na licitaÇão:
Guardar sigilo sobre todas as rnformaÇões obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato:
Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta. devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1o do art. 57 da Lei no

8 666. de 1993:
Responsabaliza[-se por quaisquer danos causados por seus empregados, em razão de
imprudência. imperícia ou negligência. bem como os danos causados a terceiros. no
desempenho da execução do ob.jeto contratado, e ainda arcar com a responsabilidade
na ocorrência de acidentes de que possam servítimas seus empregados e/ou tercêiros,
no desempenho das funções por ocasião da execução do objeto do Contrato; Caso não
o faÇa dentro do prazo estipulado. ao Contratante reserva-se o direito de descontar o
valor do ressarcimento da Nota Fiscal/Fatura ou outra forma de ressarcimento;
Observar e cumprir na execuçáo do objeto. as leis, os regulamentos. as convençÕes,
acordos e dissídios coletivos dê trabalho das categorias. as normas internas. as
posturas, inclusive de seguranÇa e medicina do trabalho e de seguranÇa pública, bem
como as normas da Assocraçáo Brasileira de Normas Têcnicas - ABNT.
Aceitar, nos termos da Lei Federal n'8.666/93, nas mesmas condições contratuais. os
acréscimos ou supressões que se Íizerem necessários, alé 25o/o (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.
Prestar os esclarecimentos deseiados, bem como, comunicar ao CONTRATANTE,
quaisquer fatos e/ou anornralidades que porvêntura possam prejudicar o perfeito
andamento ou o resultado final dos objetos contratados:
Náo transferir a terceiros. total ou parcial. o fornecimento do objeto sem a prévia e
expressa anuência da Contratante:
Comunicar à AdministraÇão. no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da enlrega. os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto. com
a devida comprovaÇão;

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1. Prestar as rnformaÇôes e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela

CONTRATADA;
9.2. Exercer a Íiscalização da entrega do objeto. por servidor ou comissão, especialmente

designado pelâs Secretanâs Requisitante,
9.3. Rejeitar, no todo ou em parte. os objetos que a contratada entregar fora das

especificaÇões do edital;
9.4. Comunicar à contratada apôs apresentação da Nota Fiscal. o aceite do servidor

responsável pelo recebimento do objeto:
9.5. Notiflcar, por escrito à CONTRATADA, ocorrêncta de eventuais imperfeições no curso

do fornecimento do objeto. fixando prazo para a sua correçãol
9.6. Proceder aos pagamentos devidos à licitante vencêdora;
9.7. Proporcionar todas as facilidades paÍa que a licitante vencedora possa proceder à

entrega do objeto dentÍo do estabelecido neste TeÍmo de Referênciai
9.8. Eíetuar as retençóes tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida

pela contratada, no que coubeÍ
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9.9

9.10
9.11

Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais amperÍeições no curso da
execuÇão do obleto frxando prazo paÍa a sua correção:
Aplicar à licitante vencedora as sanÇões administrativas previstas na legislaÇão vigente:
Fornecer todos os elementos básicos e dados complementares do(s) fornecimento(s)
dos objetos ora licitados,
Cumprir e fazer cunrprir o disposto nas cláusulas deste Termo de Referência:
Fiscalizar a execução do contrato. aplicando as sanções cabíveis, quando for o casoi
Registrar todas as ocorrêncras Íelacronadas com a execução dos objetos conÍatados,
determinando o que for necessário à regularizaÇão das faltas ou irregularidades
obseÍvadas,
Efetuar o pagamentô á CONTRATADA de acordo com o estabelecido no Contrato.

9.12
9.13
9.14

10. DA FTSCALTZAÇÃO OO COHrnarO:
10.1. A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada pelo fiscal de Contratos

Administrativos da Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá, que anotará, em
registro próprio. todas as ocorrências relacionadas com a execução do conlÍato.
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

11. DO PAGAMENTO:
11.1. Para efeito de pagamento. a empresa deverá apresentar os seguintes documentos

relacionados:
11 .1 .1 . Carta Solicitando o Pagamento:
11.1 .2. Ordem de Fornecimento:
'l 1.1.3. Nota Fiscal/Fatura:
11 .1 .4. . Cópia do Empenho ou N" do empenho.
1 1 .1 .5. Prova de regulandade (certidão negativa ou Certidão Positiva com efeito de

Negativa) de debitos e da dívida ativa Federal, Estadual e Municipal;
11.1.6. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa

Econômica Federal - CEF, comprovando a regulaÍidade perante o Fundo de
Garantia por Tempo de ServiÇo, e

11.1 .7 Cerlidão Negativa de Debitos Trabalhistas expedida pelo Tribunal Superior do
Trabalho.

77.2. PaÍa a rcalizaçâo do pagamento será observado o Íiel cumprimento do fornecimento
nas condições acordadas. comparando-se os dados contidos na Nota Fiscal/Fatura com
os registrados nas Ordens de Fornecimento ou lnstrumento Equivalente. sendo que no
caso de efetiva regularização, serão aceitas. atestadas e encaminhadas para
liquidaÇão.

11.3. O pagamento será Íeito ao fornecedor contratado por meio dê ôrdem bancária, até o
30o (trigésimo) dia útil apôs âpresentação de Nota Fiscal. devidamente atestada pelo
setor competente desta Administração Municipal.

11.4. Caso a empresa conlratada seja optante pelo Sistema lntegrado de Pagamento de
lmpostos e ContribuiÇões (SllvlPLES), deverá apresentar cópia autenticada do "Termo

de Opçáo pelo Simples , luntamente com a nota fiscal ou fatura. Não sendo optante.
será efetuada a retenÇão tributária devida.

12, DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
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O cronograma de desembolso será estipulado conforme necessidade e as demandas
emanadas pelas Secretanas. conforme quantitativo solicitado, nos termos da alÍnea b.
inciso XIV do art. 40. da Lei Federal n" 8.666/93.

Santa Luzia do Paruá - MA. de de 2023

d4Vzuuá-
secretário rvrunicipa r de praneiamento ^rH;:I"',,"';ffi[$$tffi" io púb,ico

Flavio J Padilha de Almeida
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ANEXO II

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

A Preíeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá, inscrita no CNPJ ne 12.511.093/0001-06, com sede na Avenida

ProfessoÍ joão Moraes de Sousa, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá/MA, doravante denominada

CONTRATANTE, neste ato representâda por: XXXXXXXXXXXX, nos termos da Lei Federal ne 10.520, de 17 de

julho de 2002, e nas disposições contidas no rnstrumento convocatório do(a) Pregão Eletrônico 12023,

PROCESSO ADMINISIRATIVO Ne 031/2023, resolve registrar os preços das empresas classificadas em primeiro

lugar, global, no certame acima referido, homologado no dia com validade da ata do

registro de preços ate ..... de ..... de 202...., conforme consta no Anexo l, que passa a fazer parte integrante desta

Ata. A(s) Empresâ(s) detentora(s) do RegistÍo de Preços (e) são: 1 {Nome da

Empresa), CNPJ ne

Esta(s) Empresa(s) assume(m) o compromisso de Íornecer(em) o(s)

item(ns), de acordo com as especificações, quantidades estimadas e pelo(s) preço(s) registrado(s), observadas

as condições enunciadas nas cláusulas que se seguem:

1. DO OBJETO

1.1 A presente Ata de Registro de Prêços tem por objeto o re8istro de preço dos itens especificados no Termo

de Referência - Anexo l, do Edital.

2. DA VIGÊNCIA

2.1. A vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses a partir da data da homologação e da assinatura da Ata

de Registro de Preços.

2.2. Nos termos da Lei, a Prefeitura Municipal de santa Luzia do Paruá, não está obrigado a adquirir

exclusivamente por intermédio desta Ata, durante o seu período de vigência, os ob.ietos cujos preços nela

estejam registrados, podendo adotar para tanto, uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a

preferência da contratação aos registrados, no caso de igualdade de condições.

3. DO CONTRATO E CONDrçÕES DE FORNECTMENTO

3.1. A contratação com o(s)fornecedor(es) registrado(s) será formalizada pelo órgão, por intermédio de emissão

da Ordem de Fornecimento enviadâ por correspondência ou e mail institucional.

3.2. O fornecimento deverá ser efetuado conforme Íermo de Referência - Anexo l, contadã a partir do

recebimento da Ordem de Fornecimento pela Contratada, sempre acompanhada da Nota Fiscal de

Faturâmento,

3.3. O(s) serviço(s) será(ão) efetuado(s) no horário e endeÍeço determinado no Anexo I deste Edital.

3.4. Dentro do prazo de vigência da ata, o(s) fornecedor(es) está(ão) obrigado(s) ao fornecimento dos itens

conforme previsão do Edital, que precedeu a formalização desta Ata.

3.5. O(s) item(ns) rejeitado(s), poÍ estar(em) em desacordo com as especificações ou condições exigidas no

Edital deverá(ão) ser retirado(s) nos seSurntes prazosl

com sede à _, representada neste ato por
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3.6. Caso haja discordância entre as especificaçôes dos itens com aqueles do sistema Comprasnet (lista de itens),
prevalecerá às especificações constantes no Termo de Referência - Anexo l.

4. DA unLtzAçÃo DA ArA DE REGrsrRo DE pREços

4.1. A presentê Ata de Registro de Preço, durante sua validade, poderá ser usada pelo Órgão Gerenciador (OG),

a PreÍeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá, para aquisições do respectivo objeto, por qualquer órgão da

Administração Pública, Direta ou lndireta, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente
justificada a vantagem,

5. DO PREçO E DO PAGAMENTO

5.1. O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) Empresa(s) signatária(s) dâ presente Ata de Registro de Preço é(são) o(s)

especificado(s) na(s) proposta(s) classificada(s) em primeiro lugar na Ata de.,ulgamento e constante(s) do Anexo

I desta Ata.

5.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata serão observados quanto ao preço, às cláusulas e condições

constantes do Edital que a precedeu e integram o presente instrumento de compromisso.

6. DO CAÍ'ICELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçO

6.1. O Registro de Preço poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses:

6,1.1. De forma automática:

a) por decurso de prazo de vigência;

b) quando não restarem fornecedores registrados;

c) pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá, quando caracterizado o interesse público.

6.1.2. Do registro do Íornecedor:

a) o fornecedor terá seu registro na Ata cancelado, por intermédio de processo administrativo específico,

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.1.3. A pedido do fornecedor, quando:

a) comprovar estar impossibilitado de cumprir âs exigências da Ata, por ocorrência de caso fortuito ou de força

maior;

b) o seu preço registrado se toÍnar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços do

mercado dos insumos que compõem o custo do produto.

6.1.4. Pela AdministÍação, unilateralmente, quando:

a) não houver o cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

b) o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superioÍ àqueles praticados

no mercado;

c) o fornecedor perder qualquer condição de habilitação e qualificação técnica exigida no procedimento

licitatório;

d) por razões de interesse público, devidamente, motivadas e iustificadas;

e) o fornecedor não cumprir as obrigações de(orrentes da Ata de Registro de Preços;

f) o fornecedor recusar-se a fornecer o mateÍial no prazo determinado após o recebimento da Ordem de

Fornecimento, sem justificativa aceitavel pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá;

g) o fornecedor recusãr-se a devolver a Ordem de Fornecimento, devidament€ assinada, no prazo estabelecido,

sem justificativa aceitável pela Prefeitura Munrcipal de 5anta Luzia do Paruá;
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h) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabeiecidâs nâ Ata de Registro

de Preços ou nos pedidos de compra dela decorrentes;

i) houver a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
j) houver o descumprimento do disposto no inciso XXX|ll do artigo 7e da Constituição Fedêral, que proibe o

trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 1.8 anos e qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo

na condição de aprendiz, a partir de 14 anos;

k) houver a prática de atos lesivos à Administração Pública previstos na Lei 72.846/20L3:

l) houver a prática de atos que prejudrquem ou comprometam a imagem ou reputação da Prefeitura Municipal

de Santa Luzia do Paruá, direta ou indiretamente.

6.2. A Comunicação do cancelamento do preço registrâdo, nos casos previstos nas alíneas do subitem 6.1.4 desta

Ata, será formalizada em processo próprio e comunicada, preferencialmente por meio eletrônico, ou, na

impossibilidade de notiÍicação do interessado, por meio de publicação oficial.

6.3. A(s) solicitação(ões) da(s) Empresa(s) detentora(s) do(s) Registro(s) de Preço(s) para cancelamento do(s)

preço(s) registrado(s) deverá(ão) ser formulada(s) e protocolada(s) junto ao Órgão Gerenciador que terá, no

mínimo, 30 (trinta) dias para análise do processo e emissão de parecer, não sendo facultado ao fornecedor

suspender o fornecimento dos itens enquanto aguarda a conclusão do processo de solicitação de cancelamento.

a) Caso a Administração emita parecer favorável ao cancelamento, acatando a(s) justificativa(s) do(s)

fornecedoÍ(es), o registro do preço será automaticamente cancelado e a empresa dispensada do(s)

compromisso(s) assumido(s);

b) Caso a Administração emita parecer desfavorável ao cancelamento, caberá à empresa manter o(s)

compromisso(s) assumido(s), sob pena de aplicação das penalidades previstas no Edital.

7. DAS SANçÕES

7.1 A sanção de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a rede

Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá, nos termos da Lei, poderá ser aplicada à empresa ou ao

profissional que:

7.1.1. não execute total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;

7.1.2. tenha sofrido condenação definrtiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de

quaisquer tributos;

7.1.3. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os obietivos da licitação;

7.1.4. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá,

em virtude de atos ilícitos praticados;

7.1.5. convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato;

7.1.6. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

7.1.7. âpresentar documentação fâlsa exigida para o certâme;

7.1.8. ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação;

7.1.9. não mantiver ã proposta;

7.1.10. falhar ou fraudar na execução do contrato;

7.1..11. comportar-se de modo inidôneo, inclusive com a prática de atos lesivos à Administração PÚblica previstos

na Lei 72.a46/20L3.

N\
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7.2. As sãnções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.

7.3. Considerã-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre as licitantes, em qualquer momento

da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

7.4. Pela inexecução total ou parcial do contÍato a Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Pãruá poderá,

garantido o regular processo administrativo, aplicar ao contratado as seguintes sanções:

I - Advertência - a ser aplicada pelo Contratante, por escrito, independente de outras sênções cabíveis, quando

houver afastamento das condiçôes contratuais ou condições técnicas estabelecidas, inclusive das

recomendações ou determinações da fiscalrzação do PreÍeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá;

ll - Multa, na seguinte formâ:

a) de 0,2% (dois décimos de ponto percentual) do valoÍ do material não entregue, por dia de atraso, no caso de

descumprimento do prazo previsto para entrega;

bl de 0,2% (dois décimos de ponto percentual) do valor total da Ordem de Fornecimento. no caso de não

devolução de referido documento devrdamente assinado no prazo previsto;

c) de 0,5% (meio ponto percentual) do valor total da proposta, no caso de cancelamento do item, após a emissão

da Nota de Empenho;

d) de 1,0% (um por cento) do valor total da proposta, no caso de cancelamento da Nota de Empenho;

e) de 1,5% (hum e meio por cento) do valor total do contrato, no caso de inexecução parcial ou total do objeto

contratâdo.

lll- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal

de Santa Luzia do Paruá, por prazo não superior a 02 {dois) anos.

§ 1e Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia pÍestada, quando houver, além da perda destâ,

responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela

Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá ou cobrada judicialmente.

§ 2e As sanções previstas nos incisos I e lll do caput poderão ser a plicadas ju ntamente com a do inciso ll, devendo

a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, ser apresentada no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar

da notificação dâ instauração do processo administrativo para apuração de descumprimento de obrigação

contratual.

7.5. Atrasos cujas .iustificativas sejam aceitas pelo Contratante e comunicadas antes dos prazos de entrega

consignados no contrato ou documento equivalente poderão, a critério deste, ser isentos total ou parciâlmente

da multa.

7.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no câso de impedimento de licitar e

contratar com a administraçãô, a Contratada será descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas

previstas neste Edital, no Contrato e demais cominações legais.

7.7. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicações de outras, previstas

em Lei, inclusive a responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos causado à Administração.

7.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do

infrator, o caráter educativo da pena, benr conro o dano causâdo à Administração, observado o principio da

p ro po rcionalidade
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8. DA ADEsÃo À ATA DE REGrsrRo DE pREços

8.1- A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizâda por qualquer órgão ou entidade da

administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante ânuência do órgão
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as

regras estabelecidas na Lei n.e 8.566, de 1993;

8.2 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não pre.judique as

obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes;

8.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados

na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

8.4 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada

item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,

independentemente do número de órBãos não participantes que eventualmente aderirem;

8.5 Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativâs

enquadradas no artigo 34 da Lei n.q 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o

valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações.iá previstas para o órgão

gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de RS 80.000,00

(oitenta mil reais) (Acórdão TCU ne 2957 /20L1, - Pl)

8.6 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo

fornecedor das obrigações contratuàlmente assumrdas e a aplicação, observada a ampla defesa e o

contraditório, de eventuais penalidades decorÍentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação

as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador;

8.7 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada

em até o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços;

8.8 - Caberá ao órgão gerenciador autorizar. excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para

efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não

participante.

9. DA FTSCAL|ZAçÂO OA5 COND|çÕE5 DE RECEBTMENTO DO OBTETO

9.1 A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada pelo fiscal de Contratos Administrativos da

Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Parua, que anotará, em registro próprio, todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou

defeitos observados.

10. DOS CASOS FORTUTTOS OU DE FORçA MA|OR

10.1. Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, paÍa eÍeito de cancelamento de Íegistro de preço,

prorrogação de prazos ou a não aplicação de sanções, os inadimplementos decorrentes das situaçôes a seguir

descritas, quando vierem a afetar a entrega dos itens aos órgãos requisitantes, desde que satisfatoriamente

justificados e devidamente comprovados pela Contíatada e comunicadas ao Órgão Gerenciador:

a) greve geral;

b) calamidade pú blica;
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c) interrupção dos meios de transporte;

d) condiçôes meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e,

e) outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393, do Código Civil Brasileiro (Lei ns

70.406/21o2l.

11. DOS CASOS OMTSSOS

11.1., Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei np 10.520, de 17 de julho de 2002.

11.2. A contratação com os fornecedores registrados será formâlizada pelo órgão, por intermedio de

instrumento contratuâ|, emissão da Nota de Empenho de despesa, Ordem de Fornecimento ou outro
instrumento similar.

11.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as

obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. Preferencialmente pelo

portal COMPRASNET.

11.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativcs dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata

de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

12. DAS DtSPOStçõE5 FtNAtS

12.1. lntêgrâm esta Ata, independentemente de sua transcrição, o Edital e seus anêxos do(a) S{modaldiade},

a(s) proposta(s) da(s) empresa(s)classificada(s) em primeiro lugar no mencionado certame e demais elementos

do presente processo.

12.2. Quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas da execução desta licitação serão dirimidas no Foro de Santa

Luzia do Paruá - MA, com exclusão de quâlquer outro por mais privilegiado que seja.

E, por assim haverem acordado, declaram ambas as partês aceitar todas as disposições estabelecidas na

presente Ata, que lida e achada conforme, vai assinada pelos Representântes do Órgão Gerenciador, das

Empresas detentoras dols) Registro(s) e as testemunhas ao todo os atos presentes.

Santa Luzia do Paíuá - MA, _ de de

(ASSTNATURAS)

ESÍAOO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

12.511.093/0001-06
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PREGÃo ELErRôN tco J 2023

PROCESSO ADMtNtSTRATTVO 031/2023

ANEXO

MINUTA DO CONTRATO

çon1616 ne -________./202X

Processo Administrativo n-o 031/2023
PREGÃO ELETRÔNICo ns |2,23-CPTISANTA LUZIA Do PARUÁ

CONTRATO PARA: REGISTRO 0E PREçOS PARA FUTURA

E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE

FARDAMENTO5, CALÇAS, CAMI5A5, LENÇÓIS

HOSPITALARES ENTRE OUTROS PARA SUPRIR AS

NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE

SANTA LUZIA DO PARUÁ/MA., ENTRE SI CELEBRAM A

PREFEITURA MUNICIPAT DE SANÍA TUZIA OO PARUÁ,

E A EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXX.

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá, inscrita no CNPJ ne 12,511.093/0001-06, com sede na

Avenida ProÍessor João Moraes de Sousa, 355 - Centro - Santa Luziâ do Paruá/MA, doravante denominada

CONTRATANTE, neste ato represeÍrtada por: _, (estado civil), (nacionalidade). (cargo),

inscrita no Cadastro de Pessoa Física - CPF, sob o ns e â empresa XXXXXXXXXXXX, inscrita no

CNPJ ne XXXXXXXXXXXXXX, com sede XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, doravante denominada

CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, XXXXXXXXXXXXXXXX Cl ne XXXXXXXXXX,

CPF ne XXXXXXXXXXXXXX, têm, entre si, ajustado o presente Contrato para REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURA

E EVENTUAL CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE FARDAMENTOS, CALÇAS,

CAMISAS, LENÇÓIs HOSPITALARES ENTRE OUTROS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS

MUNICIPAIS DE SANTA LUZIA DO PARUA/M4.. submetendo-se as cláusulas e condições abaixo e aos preceitos

instituídos pela Lei Federal ns 70.520/20Q2, aplicando'se, subsidianamente, no que couberem, a Lei Federal ns

8.666/1993 e, demais normas regulamentares pertinentes à espécie.

cúusuLA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Contrato tem por obJeto a contratação de empresa para REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURA

E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE FARDAMENTOS, CALçAS,

cAMtsAS, LENÇÓ|S HOSPTTALARES ENTRE OUTROS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS

MUNICIPAIS DE SANTA LUZIA DO PARUÁ/MA,

CúU5UTA SEGUNDA - OOS DOCUMENÍOS CONTRATUAIS

Avenidâ Professor loào Mo!aes cie SorrsJ. ne 155 [entro Santa Luria do Pâruá _ MA _ CEP: 65.272_000
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Item

lntegram o presente Contrato, independentemente de transcriçâo, o EDITAL DO PREGÃO flffRÔrutCO

_J2023-CPL/SANTA LUZIA OO pnnUÁ e a Proposta de PÍeços dâ CONTRATADA.

cúusuu rencgrRA - Do vAroR
o valor global deste contrato é de RS xxx.xxx,xx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx)

panÁennfO pRttvtElRO - A quantificação do contrato se dará conforme planilha abaixo:

Descrição Unidade Marca Quantidade RS Unit. RS Total

cúusurA eUARTA - Dos REcuRsos oRçAMENTÁRtos

cúusutA eurNTa - oos acnÉscrruos E supREssôEs

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condações contrâtuais, os acréscimos ou supressÕes

que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo com o constante

no Artigo 65, § 1q, da Lei Federal ns 8.666/1993.

CúUSUTA SEXTA - DO PRAZO DE vIGÊNcIA

O prazo de vigência deste Contrato terá inicio a partir da data de sua assinatura e vigorará ate

XX/XX/XXXX, condicionada sua eficácia após a publicação do seu extrato na impÍensa oficial.

O prazo de vigência poderá ser prorrogado, considerando o princípio da anualidade do orçamento previsto no

art.57, da Lei tederal ne 8.666/1993.

cúusutA otrAvA - oA SUBCoNTRATAçÃo

O presente contrato poderá ser obieto de subcontratação, com o peÍcentual de até 45% (quarenta e

cinco por cento), com prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE e sempre mediante instrumento

próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial ou quadro de avisos da Prefeitura Municipal.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Aceitação da CONTRATANTE não exime a CONTRATADA de responder pelos

atos, falhas, erros ou atrasos na execução do fornecimento subcontratado.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A subcontratação não terá nenhum vínculo financeiro com a CONTRATANTE

e estará obÍigâda a aceitar suas decrsôes.

cúusurA NoNA - DA FrscAUzAçÂo

A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(a) fiscal de Contratos Administrativos da

Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá, que anotará, em registro próprio, todas as ocorrêncras

relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou

defeitos observados.

PARÁGRAFO ÚNlCo - A fiscalização não exclui nem reduz a respon sa bilidade da CONTRATADA, inclusive

perante terceiros, por quaisquer irregu la ridades, imperfeições técnicas, vícios ou emprego inadequado ou de
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qualidade inferior, e na ocorrência destes, não implica corres ponsa b ilidade da CONTRATANTE ou de seus

agentes e prepostos.

CúUSULA DÉcIMA - Do PAGAMENTo

O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, observado o prazo de ate 30 (trinta) dias

consecutivos, após a entrega do objeto, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA,

mediante a apÍesentação de Nota FiscauFatura, cabendo ao servldor responsável êtestaÍ as notas Íiscais que

deverão ser emitidas em 02 (duas) vias.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será eÍetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta

Corrente da CONTRATADA, no XXXXXXXXXXX, Agência ne XXXXX, Conta Corrente ne XXXXXXXXXX.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os preços avençados em decorrência do presente contrato, não serão

reajustados.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caso os pagamentos sejam efetuados apôs o prazo estabelecido no caput desta

cláusula, a CONTRATANTE se obrlga a pagar multa diária de 0,33% (trinta e três centesimos por cento) sobre o

valor da Nota Fiscal/Fatura, até o limite de 10% (dez por cento), desde que para tanto não tenha concorrido à

empresa.

PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de

liquidação qualquer obÍigâção financeira que lhe for imposta. em virtude de penalidade ou inadimplência, pelo

descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou correção monetária.

PARÁGRAFO QUINÍO - Fica o contratâdo obrigado a manter duÍante toda execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas

na licitação.

cúU5ULA DÉcIMA PRIMEIRA - DAs oBRIGAçõES DA coNTRATADA

Comp€tirá à CONTRATADA cumprir as obrigaçôes constantes no Termo de Referência, o qual faz parte

deste contrato.

cúUsUI.A oÉcIMA SEGUNDA . oAs oBRIcAçÔEs DA CoNTRATANTE

Competirá à CONTRATANTE:

â) Fornecer todos os dados a CONTRAÍADA, necessários adequados para a execução do objeto;

bl Efetuãr os pagamentos nos termos do Contrato;

c) Manter com a CONTRATADA relação por escrito, ressalvados os entendimentos verbais motivados pela

urgência, que, entretanto, deverão ser formalizados oportunamente;

d) FiscalizaÍ a execução do instrumento contratual, através de servidor designado para esta função, na

forma que lhe convier.

el Receber os materiais permanentes, de acordo com as ordens de fornecimentos.

cúU5UI-A DÉcIMA TERcEIRA - DAs PENALIDADES
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O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabeiecidas, sujeitará a

CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal ne L0.52012002, aplicando subsidiãriamente a Lei Federal ne

8.666/1993.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - No caso de atraso injustificado do objeto deste Contrato, â CONTRATANTE

poderá aplicar as seguintes multas:

al Multa moratória diária de 0,33% (trintâ e três centésimos por cento) do valor total da Nota de Empenho,

em caso de etraso na entrega dos materiâis, ate o limite de 10% (dez poÍ cento);

bl Multa moratóíia diária de 0,337á (trinta e três centesimos por cento) do valor total da Nota de Empenho, em

caso de atraso na substituição dos materiais reprovados no recebimento provisório, até o limite de 10% (dez

por cento);

PARÁGRAFO SEGUNDO - Alem da multa indicada no parágrafo anterior, a CONTRATANTE poderá,

garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de inexecução total ou parcial do Contrato, as

seguintes sançôes:

a) Advertência;

b) Multa de 10% (dez por cento! sobre o valor total deste contrato;

c)Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo

de até 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade;

elAs sanções previstas nas alíneas "a","c" e"d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea

"b".
PARÁGRAFO TERCEIRO - A fÍaude na execução do Contrato, o comportamento de modo inidôneo, a

declaraçâo falsa e o cometimênto de fraude fiscal, aplicando-se as sanções previstas no art.7e dâ Lei Federal ne

70.52O/2002.

PARÁGRAFO QUARTO CabeTá a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA IUZIA DO PARUÁ, pTopoT a

aplicação das penalidades previstas, mediante relatório c ircunsta nciado, apresentando provas que justifiquem

a proposição.

PARÁGRAFO QUINTO - Após a aplicação de qualquer penalidade será Íeita comunicação escrita à

CONTRATADA e publicação no Diário Oficial, constando o fundamento legal, excluídas os casos de aplicação das

penalidades de advertência e multa de mora.

PARÁGRAFO SEXTO - As multas a que se referem os parágrafos anteriores serão descontadas dos

pagamentos devidos pela CONTRAÍANTE ou cobradas diretamente da empresa, amigável ou judicialmente.

PARÁGRAFO sÉTIMO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da

data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO OITAVO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou relevadas as

multas que lhe tenham sido aplicadas.

cúUSULA DÉcIMA QUARTA - DA RE5CI5ÃO
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A CONTRATANTE poderá rescindir administrâtivamente o presente Contíato nês hipóteses previstas no

Artigo 78, da Lei Federal ns 8.666/1993, que ocorrerá nos termos do Artigo 79 do mesmo diploma legal, sem

que caiba à CONTRATADA direito a qualquer indenização e sem prejuízo das penalidades pertinentes.

PARÁGRAFO ÚttCO - A inadimplência de cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato

assegurará a CONTRATANTE o direito de dá-lo por rescindido, unilateralmente, mediante Notificação por ofício

entregue diretamente ou por via postal, sem prejuízo da aplicação das penalidades que se demonstrarem

cabíveis, em processo administrativo regular.

ctAUsutA DEctMA QUTNTA - DAS COMUNTCAçOE5

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se

processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, nào

sendo consideradas comunicações verbais.

cúusur.A DÉcrMA sExrA - DA puBLrcAçÃo

A CONTRATANTE fará publicar o resumo do presente Contrato no Diário Oficial, após sua assinaturâ,

obedecendo ao prazo previsto no Parágrafo Único, do Artigo 61, da Lei Federal ne 8.666/1993.

cúUsULA DÉcIMA 5ÉTIMA . Do FoRo

Fica eleito o foÍo dâ Justiça de SANTA LUZIA DO PARUÁ - MA, com renúncia expressa de qua lquer outro,

por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a se8uir

firmam o presente contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duasl

testemunhas que também os subscrevem.

Santa Luzia do Paruá - MA, _ de de

(ASSINATURAS DO CONTRATANTE, CONIRATADO E TESTEMUNHAS)
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possui os seguintes contratos firmados

l alor lotal do
contrato

pnreÂo slerRôrurco J2o23
PROCESSO ADMtNtSTRATTVO 031/2023

ANEXO IV

MoDEto oE oecunaçÃo DÊ coNTRATos FtRMADoS coM A rNtctATtvA pRtvAon e a eorutrutsrRaçÃo
PUBTICA

inscrição estadual n estabelecida em

Declaro que a empresâ , inscrita no CNPJ (MF)

n

com a iniciativâ privada e a administração pública

\ome tlo Órgâo/t-nrpresl \ igênciâ do ( ontrato

\ âlor totâl (los ( ontratos:

Assinatura do Representante Legal
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